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PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE SANTA IIf,LENA DE GOIAS

LEI MUNICIPAL N'3.301, DE IT DE JULHO DE 2024.

A CÂMÀRA MTIMCIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS APROVA E

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 1'. O artigo 5o, da Lei Municipal f 2.825, de 17 de dezembro de 2015, passa a

ter a seguinte redação:

Art. 5" O Conselho Municipal de Cultura seá constituído por

09 (nove) membros efetivos, sendo 04 (quatro) representantes

do Govemo Municipal e 05 (cinco) repÍesentantes, estes

últimos eleitos pelos respectivos segmentos da sociedade civil
ligados à cultura.

§ 1' Os membros representantes do Govemo Municipal terão a

seguinte composição:

IV - 01 (um) representante da Secretaria Munici de

Desenvolvimento, Agricultur4 Ciência

Turismo.
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I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura;

II - 0l (um) repÍesentante da Secretaria Municipal de Esporte

e Lazer;
UI - 01 (um) representante da Secretaria Myieif{ de

Promoção Social; " )
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§ 2' Os membros representantes da sociedade civil terão a

seguinte composição:

I - 0l (um) representante da área de AÍesanato;

II - 0l (um) representante da área de Dança;

III - 0l (um) representante da :írea de Música;

IV - 01 (um) representante da area de Artes Visuais/Audiovisual;

V - 01 (um) representante da rárea de Manifestações Populares

(Camaval, Festas Religiosas, Folclore e Tradição).

§ 3'A cada titular correspondení um suplente, mantida a mesma

representatividade.

§ 4o O Presidente do Conselho Municipal de Cultura será eleito

entre seus membros

Art 2'. Esta Lei entranl em vigor na data de sua publicação.
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